
SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei n° 3983, de 2019, do Senador
Irajá, que Acrescenta o § 3º ao art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, para prever o reconhecimento de
atributos de representação em certificado digital.

RELATOR: Senador Vanderlan Cardoso

PARECER (SF) Nº 103, DE 2019

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Paulo Rocha

18 de Setembro de 2019



PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei nº 3.983, 
de 2019, do Senador Irajá, que acrescenta o § 3º 

ao art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001, para prever o reconhecimento 
de atributos de representação em certificado 

digital. 

RELATOR: Senador VANDERLAN CARDOSO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 3.983, de 2019, 
de autoria do Senador Irajá. A proposição tem por objetivo estabelecer que 

sistemas de certificação digital que utilizem a Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil) tenham capacidade de reconhecer atributos 
de representação. 

O projeto é composto por apenas dois artigos. O art. 1º 
acrescenta § 3º ao art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, estabelecendo que sistemas que utilizem certificação digital devem 
reconhecer os atributos de representação de órgãos públicos, pessoas 

jurídicas e incapazes. 

O art. 2º estabelece que a lei decorrente entrará em vigor 

decorridos cento e oitenta dias de sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas. 

Após tramitar nesta Comissão, a matéria seguirá à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), para deliberação em caráter 

terminativo. 
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II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à 

política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação e 
informática, bem como sobre assuntos correlatos. A iniciativa em comento 

inscreve-se, portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 

A instituição da ICP-Brasil representou verdadeiro marco na 

modernização do Brasil. A criação dessa infraestrutura possibilitou a 
realização segura de transações dos mais diversos tipos, sem a necessidade 

da presença física dos envolvidos e sem o uso de documentos em papel, por 
meio de certificados digitais que garantem a autenticidade e a integridade 

das informações trocadas. Com isso, pavimentou-se o caminho para uma 
infinidade de aplicações que permitiram expressivos ganhos de eficiência 

para a economia nacional. 

Entretanto, como aponta a justificação do projeto sob análise, o 
sistema atual carece de aperfeiçoamento para possibilitar que esses 

certificados atestem também poderes de representação de órgãos públicos, 
de pessoas jurídicas e de incapazes. Dessa maneira, será possível ampliar 

ainda mais a utilização dos certificados digitais para substituir os 
documentos em papel, promovendo maior agilidade nas transações e 

diminuição dos custos associados à burocracia. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PL nº 3.983, de 
2019.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCT, 18/09/2019 às 10h - 33ª, Extraordinária
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. CONFÚCIO MOURAPRESENTE PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGERPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 3. LUIZ DO CARMO PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. MAILZA GOMESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

IZALCI LUCAS 1. MARA GABRILLIPRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
JUÍZA SELMA 3. MAJOR OLIMPIOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

ALESSANDRO VIEIRA 1. FLÁVIO ARNSPRESENTE PRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. KÁTIA ABREUPRESENTE
WEVERTON 3. ACIR GURGACZ PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. FERNANDO COLLOR

PAULO ROCHA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. VAGO

WELLINGTON FAGUNDES 2. VAGO

TITULARES SUPLENTES

PODEMOS

ORIOVISTO GUIMARÃES 1. STYVENSON VALENTIMPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
ZENAIDE MAIA

NELSINHO TRAD

LUIS CARLOS HEINZE

FERNANDO BEZERRA COELHO

MARCOS DO VAL

PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 33ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER DA CCT, PELA APROVAÇÃO DO PROJETO.

(PL 3983/2019)

Senador PAULO ROCHA

18 de Setembro de 2019

Presidiu a reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática


